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Art. 3° O Poder Legislativo e o Poder Executivo, através 

de suas Secretarias, Autarquias e Fundagoes, deverdo 

promover atividades e eventos como a Feira Municipal 

do Café e do Cacau - CAFECAU, palestras, cursos, foruns, 

semindrios e atividades esportivas, culturais e turisticas, 

visando ampliar o acesso as ações de apoio a produção 

do café e do cacau no Municipio de Cacoal. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação. 

Cacoal/RO, 03 de dezembro de 2024. 
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LEI Nº 5.484/PMC/2024 

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA AASSOCIAÇÃO DE 

MORADORES DO BAIRRO SÃO 

MARCOS,E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE CACOAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Câmara Municipal de Cacoal 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º Fica declarada como Entidade de Utilidade 

Pública no Município de Cacoal, a “ASSOCIAÇÃO DE 

MORADORES DO BAIRRO SÃO  MARCOS”, 
pessoajurídica de direito privado, sem fins lucrativos, 

inscrita no CNPJ sob nº 30.796.964/0001-59, com sede 

administrativa situada na Rua: “L”, nº. 323, Bairro 

SãoMarcos, CEP  76.961-584, na cidade de 

Cacoal/Rondônia. 

Art. 2º À Entidade mencionada serão concedidos todos 

os beneficios previstos em lei, desde que obedecidos os 

requisitos estabelecidos na Lei Municipal Nº 038/PMC, 

de 09 de novembro de 1984. 

Art. 3º Cessarão os efeitos da declaração de utilidade 

pública caso a entidade: 

1 - Substituir os fins constantes do estatuto ou deixar de 

cumprir as disposições estatutárias; 

11 — Alterar a sua denominação e, dentro do prazo de 90 
(noventa) dias, contados da averbação no Registro 

Público, não comunicar a ocorrência ao departamento 

competente da administração pública municipal. 

Art. 4º A presente lei entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

Art. 5º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Cacoal/RO, 04 de dezembro de 2024. 
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LEI Nº 5.485/PMC/2024 

KELLY SAMARA DUARTE DA 

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL 

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO VIGENTE E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO DE CACOAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que o Poder Legislativo Municipal 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 
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Art. 1º Fica o Executivo Municipal autorizado a abrir no 

PPA/LDO e orçamento vigente municipal umCRÉDITO 

ADICIONAL SUPLEMENTAR, nas dotações abaixo 

discriminadas, no valor de R$2.300.000,00 (dois 

milhões e trezentos mil reais). 

Suplementação 

05.000.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA GERAL DO 

MUNICIPIO 

05.001.00.000.0000.0.000. PROCURADORIA GERAL DO 

MUNICIPIO 

05.001.02.061.0000.2.195. CUMPRIMENTO DAS 

SENTENÇAS JUDICIAIS TRANSITADAS EM JULGADO - 

PGM 

34 - 3.3.90.91.00.00 15000000 SENTENÇAS JUDICIAIS 

2.300.000,00 

Total Suplementação: R$ 2.300.000,00 

Art. 2º Para cobertura do referido crédito fica utilizado 

recurso proveniente de Excesso de Arrecadação, em 

consonância com disposto no art. 43, $ 1º inciso I da Lei 

4.320/64. 

Receita 

Receital.1.1.3.03.11.00.00000000  Fonte: — 15000000 
1.400.000.00 

Receita:1.1.1.3.03.41.00.00000000 Fonte: 15000000 

900.000,00 

Total da Receita: R$ 2.300.000,00 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacao. 

Cacoal/RO, 05 de dezembro de 2024. 
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LEIN®5.481/PMC/2024 

ESTADO DE RONDONIA PREFEITURADECACOAL 

PROCURADORIA-GERALDOMUNIC(PIO 

CONCEDE A SENHORA BERNADETE LORENA DE 

OLIVEIRA O TITULO DE CIDADA BENEMERITA DE 

CACOAL/RO E DA OUTRAS PROVIDENCIAS. 

O PREFEITO DE CACOAL, no uso de suas atribuições 

legais, faz saber que a Camara Municipal de Cacoal 

aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

Art.1º Fica concedido à Senhora Bernadete Lorena de 

Oliveira o Titulo de Cidadã Benemérita de Cacoal/RO. 

Art.2º Estaleientraem vigorna datade suapublicacio. 

Art. 3° Revogam-se as disposigoes em contrario. 

Cacoal/RO,03de dezembrode 2024. 
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